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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 43/2024-PMJ 
PREGÃO Nº 15/2024-PMJ 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE JAPIRA e a empresa F. J. M. MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, inscrito no CNPJ nº 
48.765.062/0001-10. 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO; 
 
ITENS/LOTES: 

ITENS 
Lote Item Código do 

Produto 
Descrição do Produto/Serviço Marca do 

Produto 
Unidade 
de 
Medida 

Quantidade Preço 
Unitário 

Preço Total 

LOTE: 
004 - Lote 
004 

1 15116 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL 
(ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO) 
Registra o valor de Argamassas, azulejos, 
cantoneiras moldura para forro pvc, pisos 
cerâmicos, porcelanatos, mármores, parquet, 
bacia sanitária, divisórias, granito, rodapé, 
rejunte, separador, vidros temperados, porta 
externa/interna, forro de pvc e afins 
 
DESCONTO LINEAR MINIMO - 2,50%  

CASSAROTI 
CASSAROTI 

REAL 30.000,00 1,00 30.000,00 

LOTE: 
005 - Lote 
005 

1 15117 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL 
(ARTEFATOS DE CIMENTO)  Registra o valor 
de blocos de concreto vibro prensado, 
canaletas de concreto vibro prensado, blocos 
sextavados, postes, elementos vazados, pré-
lajes, tubos de concreto e afins 
 
DESCONTO LINEAR MINIMO - 2,00% 
 
  

LUAR LUAR REAL 50.000,00 1,00 50.000,00 

LOTE: 
006 - Lote 
006 

1 15118 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL 
(ESQUADRIAS, VIDROS E ACRÍLICOS)  
Registra o valor de vidros temperados, 
acrílicos, porta externa/interna, janela de 
madeira, janela de alumínio, fechaduras 
internas/externas e afins. 
 
DESCONTO LINEAR MINIMO - 3,00%  

MASTER 
TEMPER 
MASTER 
TEMPER 

REAL 20.000,00 1,00 20.000,00 

 
TOTAL 

 
100.000,00 

 
DO VALOR: O valor do objeto ora contratado, perfaz o valor total de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais). 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência será pelo período de 12 Meses, com vencimento em 05/05/2025 (cinco dias de maio de 2025), 
podendo a critério da administração da prorrogação do mesmo, conforme Art. 107 da Lei 14.133/21. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Ibaiti (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 

 
MUNICIPIO DE JAPIRA, 06/05/2024 

 
  
 
 
 
 
PAULO JOSE MORFINATI          F. J. M. MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
PREFEITO MUNICIPAL                    CNPJ Nº 48.765.062/0001-10 
CONTRATANTE                                                                                 REPRESENTANTE  CONTRATADA  
                                                                                                                FLANKLIN DE JESUS MONTEIRO 
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